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Aprovacao no Enem autorizaremicao de preso que fez
ensino medio

27/09/2023

A aprovacdo no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) autoriza a remi¢éo de pena por estudo, mesmo que 0 preso ja
tenha concluido o ensino médio antes de iniciar o cumprimento da condenacdo. O entendimento é da 5 Turma do
Supremo Tribunal de Justica, por maioria de votos.

: 10 colegiado, entretanto, ponderou que o condenado aprovado, a partir

de 2017, em todas as areas do Enem néo faz jus ao acréscimo de um terco no tempo aremir (artigo 126, parégrafo 5°, da
Lei de Execucéo Penal — LEP), pois desde aquele ano a aprovacdo no exame ndo pode mais ser usada para certificar a
conclusdo do ensino médio.

Ap6s ser aprovado parcialmente no Enem de 2019, um preso pediu que sua pena fosse reduzida na proporcéo de cem dias.
As instancias ordinarias entenderam ndo ser o caso de aplicar aremicdo, umavez que o réu ja possuia formagdo no ensino
médio antes de comegar a cumprir a pena.

Convivio social

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, cujo voto prevaleceu no julgamento, destacou que, mesmo quando o Enem
deixou de servir para certificar a conclusdo do ensino médio, o STJ continuou a entender que o beneficio da remicéo deve
ser aplicado em hipéteses como a dos autos, ja que a aprovacdo do condenado no exame demonstra aproveitamento dos
estudos realizados durante a execucdo da pena, conforme dispdem o artigo 126 da LEP e a Resolucdo 391/2021 do
Conselho Nacional de Justica (CNJ).

O magistrado ressaltou que o objetivo dessas regras € incentivar a dedicacéo dos apenados aos estudos, bem como a sua
readaptacdo ao convivio social.

O ministro apontou que, conforme a Resolucdo 391/2021 do CNJ, o apenado ndo precisa estar vinculado a atividades
regulares de ensino no presidio para que possater direito a remicéo decorrente da aprovacdo em exames nacionais de
ensino, "bastando que realize estudos por conta propria e seja aprovado hos exames, 0 que constitui evidéncia de sua
dedicacdo a atividade educacional".

Sem duplicidade

Reynaldo Soares da Fonseca também observou que, apesar das matérias com nomes semel hantes, ndo se pode deduzir que
haja 0 mesmo grau de complexidade entre 0 Enem e o Exame Nacional para Certificagdo de Competéncias de Jovens e
Adultos (ENCCEJA), que certifica a conclusdo do ensino médio.

"Pelo contrério, € muito mais plausivel depreender-se que a avaliacéo efetuada no Enem contém questfes mais complexas

do que as formuladas no ENCCEJA — Ensino Médio, sobretudo tendo em conta que a finalidade do Enem é possibilitar o
iNgresso no ensino superior, 0 que, por certo, demanda mais empenho do executado nos estudos', declarou.
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Além disso, o ministro considerou que o pedido de remicéo de pena por aprovagdo no ENCCEJA (conclusdo do ensino
médio) ndo possui 0 mesmo fato gerador do pleito de remicéo de pena em decorréncia de aprovacdo no Enem. Com isso,
para 0 magistrado, deixar de reconhecer o direito do apenado a remicao de pena por aprovacdo total ou parcial no Enem é
negar vigéncia a Resolucéo 391 do CNJ.

"Transposto esse raciocinio para a situagéo da conclusdo do ensino médio antes do ingresso do apenado no sistema
prisional, é€ forcoso concluir, também, que sua superveniente aprovacdo no Enem durante o cumprimento da pena néo
corresponde ao mesmo nivel de esforco e ao mesmo 'fato gerador' correspondente a obtencédo do grau do ensino médio,
ndo havendo que falar em concessao do beneficio (remicéo de pena) em duplicidade pelo mesmo fato", concluiu ao negar
provimento ao recurso do Ministério Publico. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.

Cligue aqui paraler o acordéo
HC 786.844
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